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APRESENTAÇÃO DA UNIDADE

 

NOME DA INICIATIVA/PROJETO: Cartilha- Cidadã

__________________________________________________________________

DATA DA IMPLEMENTAÇÃO DA INICIATIVA/PROJETO: Julho de 2020

__________________________________________________________________

ÓRGÃO: Secretaria de Estado de Economia /SEEC

__________________________________________________________________

2. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELO PROJETO.

Marco Antonio Feitosa Machado

Ouvidor

Matrícula: 36.757-5

Rodrigo Martins Rocha

Assessor

Matrícula: 277.074-1

__________________________________________________________________

3. EQUIPE DE TRABALHO:

Marco Antonio Feitosa Machado, Ouvidor, 36.757-5,

Roberto Imbroisi Oliveira, Assessor, 137.715-9,

Cláudia Barbosa Viana, Assessora, 43.023-4  

Projeto SEEC/GAB/OUVIDORIA 71102130         SEI 00040-00035418/2021-21 / pg. 1



Francisca de Alencar Martins, Assessora, 44.088-4

Juscelino Santana Guedes, Auditor Fiscal da Receita, 30.257-0

Josayne Alves dos Santos, Técnico de Gestão Fazendária, 43.158-3

Paulo Sérgio Cunha da Costa, Agente de Gestão Fazendária, 41.749-1

Djovane Dupim Costa, Técnica de Gestão Fazendária, 42.954-6

Rodrigo Martins Rocha, Assessor, 277.074-1

Nathalia Torres Neves, colaboradora, 129

Roselaine Aparecida dos Santos, colaboradora, 134

__________________________________________________________________

4. DADOS PARA CONTATO:

Marco Antonio Feitosa Machado, 3312-8006, marco.machado@economia.df.com.br

Roberto Imbroisi Oliveira, 3312-8006, roberto.oliveira@economia.df.gov.br

Cláudia Barbosa Viana, 3312-8006, claudia.viana@economia.df.gov.br

Juscelino Santana Guedes, 3312-8006, juscelino.guedes@economia.df.gov.br

Francisca de Alencar Martins, 3312-8006, francisca.rodrigues@economia.df.gov.br

Josayne Alves dos Santos, 3312-8006, josaine.santos@economia.df.gov.br

Paulo Sérgio Cunha da Costa, 3312-8006, paulo.costa@economia.df.gov.br

Djovane Dupim Costa, 3312-8006, djovane.costa@economia.df.gov.br

Rodrigo Martins Rocha, 3312-8006, rodrigo.rocha@economia.df.gov.br

Nathalia Torres Neves, 3312-8006, nathalia.neves@economia.df.gov.br

Roselaine Aparecida dos Santos, 3312-8006, roselaine.santos@economia.df.gov.br

__________________________________________________________________

 

DESCRIÇÃO DA EXPERIÊNCIA

 

1. INTRODUÇÃO

A Ouvidoria, percebendo a dificuldade de alguns cidadãos, não poucos, com as
ferramentas digitais, assim como com a interface do site na solicitação do serviço pretendido,
resolveu pensar e implementar um projeto que viesse a auxiliar e, com isso, facilitar a consulta para
esse nicho de cidadãos na parte relaDva aos serviços das obrigações tributárias no site da Secretaria
de Estado de Economia, mais especificamente na Secretaria ExecuDva de Fazenda/SEF, serviços esses
que somam um total de 129, somente para pessoas físicas.

A CarDlha-Cidadã foi pensada com o objeDvo de facilitar a uDlização dos serviços pelo
cidadão/contribuinte, independente de seus conhecimentos de informáDca, bem como miDgar a
suposta dificuldade da interface do site na solicitação do serviço pretendido. Acreditamos assim, que
aDngirá uma vasta gama de demandantes, assim como as pessoas que tenham uma limitação ou
outra, que não seja a visual.
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2. DESCRIÇÃO DA PRÁTICA O PROJETO

Ao entrar no site e buscar um dos serviços oferecidos na parte tributária, o
cidadão/pessoa Fsica, em função da complexidade da área tributária, que sempre teve a fama
pejoraDva de ser uma área extensa e densa em matéria legislaDva, por vezes, deve preencher não
poucos campos para percorrer o protocolo de acesso ao serviço, e isso, gera dúvidas quanto a estar ou
não no caminho correto a ser seguido, especialmente sobre os demandantes que tem dificuldades
com a área digital/informáDca. Nesse ponto, a CarDlha-Cidadã, que descreve o passo a passo
visualmente a ser seguido, praDcamente, dirime qualquer dúvida porventura existente. Esse fato leva
o cidadão a ter autonomia e confiança sobre o sistema que diante dele se apresenta e, noutro giro,
desafoga os sistemas de solicitação como o Ouv – DF e o e-SIC, dentre outros meios de  acesso, como
e-mail institucional, telefones da Ouvidoria, 156 etc.   

3. BENEFÍCIOS ALCANÇADOS

Como se trata de um projeto relaDvamente novo, pois fora implantado em julho de
2020, os dados estaIsDcos que possam robustecer a eficácia do mesmo são reduzidos, contudo,
observamos uma melhor orientação junto aos nossos colaboradores, no atendimento telefônico em
sanar as dúvidas em relação aos serviços disponibilizados, como exemplo a carDlha em anexo
(71103747) que possui o passo a passo para solicitar o serviço.

Temos armazenado internamente a CarDlha Cidadã referente aos serviços
disponibilizados virtualmente em nosso Portal, hMps://www.receita.fazenda.df.gov.br/, trazendo assim
um maior conhecimento para os nossos colaboradores, consequentemente reduzindo o números de
demandas enviados aos setores responsáveis e evitando uma baixa em nossa resolutividade.

 4. RELEVÂNCIA DA PRÁTICA EM RELAÇÃO AOS CRITÉRIOS DO REGULAMENTO:

Salvo engano, não se tem ideia de instrumento similar que tenha sido implementado
nas Seccionais da Ouvidoria Geral do DF. Dessa forma, a criaDvidade desse instrumento, que facilita o
acesso dos cidadãos menos capacitados na área digital, está muito relacionada ao conteúdo de como
é apresentada, ou seja, por uma interface praticamente visual de comunicação.

Nesse contexto, a CarDlha-Cidadã foi pensada em atender pessoas com dificuldades
digitais e/ou de informáDca, assim como miDgar a suposta dificuldade da interface do site, na
solicitação do serviço pretendido. Acreditamos assim, que aDngirá, ao longo de mais tempo, uma
vasta gama de demandantes independentemente do nível social, assim como as pessoas que tenham
algum tipo de limitação outra, que não a visual.

Um dos pontos fortes desse instrumento é a linguagem fácil, bem como seu manuseio
e consulta, e também que pode ser disseminada rapidamente por e-mail, disponibilidade do seu link
no site da Ouvidoria, sistemas Ouv, e-SIC etc.

Como exemplo temos a resposta à manifestação (71104185), bem como a CarDlha-
Cidadã (71103747) com todas as orientações de como solicitar a isenção do IPVA. 

Nesse senDdo, a CarDlha-Cidadã descreve visualmente o passo a passo a ser seguido
para o próximo clique, facilitando o caminho do percurso de todo o protocolo de
consulta/preenchimento dos campos do site para que o cidadão de per si aDnja o objeDvo de usufruir
o serviço pretendido e, dessa forma, elimine alguns intermediários que criam dificuldades para vender
facilidades, como, por exemplo, a utilização de despachantes.

Por fim, a carDlha cidadã, para todos os serviços, foi publicada no nosso site
insDtucional hMps://www.economia.df.gov.br/carDlha-de-servicos-cidada/, facilitando, assim, o
acesso do cidadão aos serviços. 
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Assinatura do servidor responsável

 

Assinatura do Ouvidor do órgão

 

Assinatura do titular do órgão da Ouvidoria

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO MARTINS ROCHA - Matr.0277074-1,
Assessor(a) Especial, em 30/09/2021, às 16:15, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCO ANTONIO FEITOSA MACHADO -
Matr.0036757-5, Ouvidor(a), em 30/09/2021, às 17:10, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-
feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA -
Matr.0032343-8, Secretário(a) de Estado de Economia do Distrito Federal, em 05/10/2021, às
10:54, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 71102130 código CRC= 78DFAFA6.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

SAUS / Setor de Autarquias  Sul , Quadra  02, Lote 01/A s/n, 1º Subsolo, Bras íl ia  - DF - Ba i rro Asa  Sul  - CEP 70070-020 - DF

3312-8006
 

00040-00035418/2021-21 Doc. SEI/GDF 71102130
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Isenção de IPVA 
09 Pessoa com Deficiência – Solicitar Isenção de IPVA 

https://www.receita.fazenda.df.gov.br/ 
Você deve clicar no local indicado, como figura abaixo: 

 
Clique na opção desejada. 

Ao clicar em IPVA vai aparecer uma lista de serviços. 
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Clicar no local indicado e selecione o serviço.

 
 
 
 

Ao selecionar, você vai ser direcionado para o serviço desejado. 
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Ao clicar no local indicado você será direcionado ao Atendimento Virtual.  
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Clique no Local indicado. 

 
Preencha os dados e finalize sua solicitação.  
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Documentos necessários (anexar): 

 1) Ato de nomeação do curador, se for o caso; 
 2) Cópia da carteira de identidade, em caso de beneficiário menor de idade ou 

interdito; 
 3) Declaração de Serviço Médico Privado Integrante do Sistema Único de 

Saúde (SUS), se for o caso; 
 4) Possuir (não é necessário anexar) Certidão Negativa de Débitos relativos à 

dívida ativa do Distrito Federal (art. 173 da LODF e Instrução Normativa SUREC 
n.º 17/2016). 

Deficiente Físico 
 5) Laudo Médico de Avaliação de Deficiência Física ou laudo médico apresentado 

à SRFB para concessão da isenção do IPI  
Deficiente Visual: 

 6) Laudo Médico de Avaliação deDeficiência Visual ou laudo médico apresentado 
à SRFB para concessão da isenção do IPI  

Deficiente Mental (deficiência severa ou profunda): 
 7) Laudo Médico de Avaliação de Deficiência Mental (severa ou profunda) ou 

laudo médico apresentado à SRFB para concessão da isenção do IPI  
Autista (transtorno autista ou autismo atípico): 

 8) Laudo Médico de Avaliação de Autismo ou laudo apresentado à SRFB para 
concessão de IPI  

Obs.: O laudo médico pode ser emitido por serviço social autônomo, sem fins lucrativos, 
criado por lei, por prestador de serviço público de saúde, por serviço privado de saúde 
que integre o SUS, pelo DETRAN-DF ou por clínicas credenciadas por este. (§7º do artigo 
6º do Decreto 34.0274/2012). 
 
 
Fica o contribuinte cientificado que: 
 

Poderá ser solicitado a apresentação de outros documentos nesta Secretaria de 
Estado de Fazenda presencialmente ou por anexação a esta demanda (Atendimento 
Virtual); 

A ciência em caso de indeferimento será efetivada por publicação no DODF e 
o deferimento será publicado no site desta Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito 
Federal (www.receita.fazenda.df.gov.br); 

Os documentos produzidos ou inseridos no âmbito do Atendimento Virtual serão 
de responsabilidade exclusiva do usuário que efetuou os seus registros e poderá ser 
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solicitada a sua comprovação mediante a apresentação dos documentos originais 
(artigo 4º da Portaria SEF 19/2017). 

As declarações apresentadas estão sujeitas às penas da Lei nº 8.137, de 
27/12/90, que dispõe sobre os crimes contra a ordem tributária e do §2º do artigo 62, 
da Lei Complementar nº 004, de 30/12/94, que trata de sonegação fiscal. 

O prazo para análise e conclusão de processo de BENEFÍCIO FISCAL, conforme 
artigo 94 do Decreto 33.269/11 c/c o artigo 65 da Lei 4.567/11, é de 90 dias, podendo 
ser prorrogado por igual período. 

BASE LEGAL: Inciso VII do art. 4º da Lei nº 7.431/1985 c/c inciso V art. 1º da Lei 
nº. 4.727 
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